
- 'a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO sANTO

LEI N° 1.028/2012

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NOORÇAMENTO DE 2012 E DA OUTRASPROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estadodo Espirito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono aseguinte lei:

Art. 1° - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um CréditoEspecial no valor de R8 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais) emconformidade com o artigo 43 da Lei n° 4.320/641 no Orçamento vigente paraatender a execução do Convênio n° 086/2011, celebrado com O Estado do EspíritoSanto/SEADH, tendo como objeto a aquisição de um veículo para atender ao Grupoda Terceira Idade.

Art. 2° - O Crédito Especial tem Como origem de recurso O superávitfinanceiro apurado em balanço patrimonial dO exercício anterior1 na forma do artigo43, § 1°, lI da Lei Federal n° 4.320 de 17.03.1964 e comporã a seguinte dotaçãoOrçamentária:

010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0037 - APOIO A PESSOA IDOSA
3.050 - AQUISICAO DE iCULO PARA A TERCEIRA IDADE4.4.90.52000

- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Rs 25.80000

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca - ES, 01 de março de2012.
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ANGELO É'ZéNIOÊRTELETTI
Prefeito M ` ipal
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